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RESUMO

Marechal Deodoro, Alagoas, é um município de inestimável valor para a memória

nacional, sendo reconhecido como o berço da Proclamação da República e a primeira

capital do estado. Seu Centro Histórico possui um rico acervo arquitetônico e

urbanístico, que lhe conferiu a proteção legal de sítio urbano tombado pelo Instituto

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN). Neste contexto, este estudo de

caso investiga a problemática da destinação inadequada de Resíduos Sólidos

Urbanos (RSU), objetivando analisar as causas e os impactos desse descarte em uma

área sensível, verificando o alinhamento da gestão municipal com a Política Nacional

de Resíduos Sólidos (PNRS), Lei nº 12.305/2010, e a Política Nacional de

Saneamento Básico (PNSB), Lei nº 11.445/2007, atualizada pelo Novo Marco Legal,

do Saneamento, Lei 14.026/2020. A pesquisa, de abordagem qualitativa, utilizou

observação direta e análise documental para diagnosticar a realidade local. Os

resultados indicam um Paradoxo Urbano-Legal: a ausência do Plano Municipal de

Gestão Integrada de RSU (PMGIRS), obrigatório pelo Art. 18 da PNRS, e as restrições

estéticas do tombamento (Decreto-Lei nº 25/37, Art. 18) resultam na omissão de um

planejamento que compatibilize a infraestrutura de acondicionamento (lixeiras

adaptadas) com as exigências do IPHAN. Essa falha estrutural, combinada à falha

no Princípio da Responsabilidade Compartilhada (PNRS, Artigo 3º, Inciso XVII),

resulta no descarte de resíduos não segregados e indiscriminados nas calçadas,

caracterizando as "lixeiras viciadas". Adicionalmente, o estudo aponta que o descarte

não segregado e a violação da Hierarquia de Gestão (PNRS, Art. 9º) prejudicam

diretamente a sustentabilidade e a inclusão social da Cooperativa de Catadores

(COOPMAR). Conclui-se que soluções eficazes exigem a implementação imediata de

um PMGIRS que concilie formalmente as normas do IPHAN com a salubridade

urbana, sendo indispensável a aplicação de programas contínuos de Educação

Ambiental capazes de promover a conscientização e a mudança de comportamento

da população.

Palavras-chave: Resíduos Sólidos Urbanos; Gestão de Resíduos; Centro Histórico;

Patrimônio Cultural; Sustentabilidade Ambiental.



ABSTRACT

Marechal Deodoro, Alagoas, is a municipality of inestimable value to the national

memory, recognized as the birthplace of the Proclamation of the Republic and the first

state capital. Its Historic Center boasts a rich architectural and urban collection, which

conferred upon it the legal protection of an urban site listed by the National Institute of

Historic and Artistic Heritage (IPHAN). In this context, this case study investigates the

problem of the inadequate disposal of Urban Solid Waste (USW), aiming to analyze

the causes and impacts of this disposal in a sensitive area, verifying the alignment of

municipal management with the National Solid Waste Policy (PNRS), Law No.

12.305/2010, and the National Basic Sanitation Policy (PNSB), Law No. 11.445/2007,

updated by the New Legal Framework for Sanitation, Law 14.026/2020. The research,

of a qualitative approach, used direct observation and documentary analysis to

diagnose the local reality. The results indicate an Urban-Legal Paradox: the absence

of the Municipal Integrated Solid Waste Management Plan (PMGIRS), mandatory by

Art. 18 of the PNRS, and the aesthetic restrictions of the listing (Decree-Law No. 25/37,

Art. 18) result in the omission of planning that harmonizes the accommodation

infrastructure (adapted bins) with IPHAN's requirements. This structural failure in

conciliation, combined with the violation of the Principle of Shared Responsibility

(PNRS, Article 3, Section XVII), results in the disposal of non-segregated and

indiscriminate waste on sidewalks, characterizing "vicious bins." Additionally, the study

points out that non-segregated disposal and the violation of the Management Hierarchy

(PNRS, Art. 9) directly impair the sustainability and social inclusion of the Waste

Pickers' Cooperative (COOPMAR). It is concluded that effective solutions require the

immediate implementation of a PMGIRS that formally reconciles IPHAN's norms with

urban salubrity, making the application of continuous Environmental Education

programs indispensable to promote awareness and change in the population's

behavior.

Keywords: Urban Solid Waste; Waste Management; Historic Center; Cultural

Heritage; Environmental Sustainability.
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1 INTRODUÇÃO

A gestão de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) configura-se como um dos mais

relevantes desafios socioambientais e de saúde pública no Brasil. Em municípios que

vivenciam crescimento populacional acelerado, associados a déficits na infraestrutura

urbana e à ausência de planejamento adequado, essa problemática se intensifica.

Quando tais cidades possuem relevância histórica e cultural, especialmente em áreas

tombadas, os desafios adquirem maior complexidade. A disposição inadequada de

resíduos compromete o meio ambiente, afeta a saúde da população e prejudica a

qualidade de vida urbana (Carvalho, 2016). Conforme De Freitas et al. (2024), o

descarte inadequado de resíduos representa, historicamente, um problema mundial

com impactos ambientais severos.

Nesse contexto, a moldura legal brasileira é estruturada pela Política Nacional

de Resíduos Sólidos (PNRS), instituída pela Lei nº 12.305/2010, que define princípios

como a gestão integrada, a responsabilidade compartilhada e a não geração de

resíduos. Soma-se a isso a Política Nacional de Saneamento Básico (PNSB), Lei nº

11.445/2007, reforçada pelo Novo Marco Legal do Saneamento (Lei nº 14.026/2020),

que classifica o manejo de RSU e os serviços de limpeza urbana como componentes

essenciais do saneamento. Apesar dos avanços normativos, a implementação efetiva

desses instrumentos enfrenta barreiras técnicas, financeiras, institucionais e

socioculturais.

O tombamento do conjunto arquitetônico e urbanístico de Marechal Deodoro

pelo IPHAN, cujo processo teve início em 2006 e inscrição definitiva em 2009, elevou

o centro histórico à condição de bem de valor público nacional, garantindo proteção

legal à sua ambiência, volumetria e visibilidade. Essa condição impõe restrições a

intervenções físicas e visuais, conforme o Art. 18 do Decreto-Lei nº 25/1937,

constituindo um mecanismo essencial de preservação do patrimônio material e

imaterial. Entretanto, essa proteção convive com a necessidade urgente de estruturar

adequadamente a gestão de resíduos sólidos urbanos (RSU), conforme previsto na

PNRS e na PNSB.

O contraste entre as demandas de infraestrutura urbana — como lixeiras,

sinalizações, ecopontos e adequações físico-espaciais — e os imperativos de

preservação patrimonial configura um paradoxo urbanístico-legal. Importa destacar
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que intervenções não são proibidas, mas condicionadas à aprovação prévia do

IPHAN, como demonstram precedentes já observados no próprio município, a

exemplo da pavimentação asfáltica autorizada no Centro Histórico após o

tombamento. Esse cenário demonstra que existe margem para soluções técnicas

compatíveis com a preservação, desde que embasadas em critérios de salvaguarda

cultural, reforçando que os conflitos entre conservação e infraestrutura podem ser

negociados mediante planejamento e diálogo institucional.

As observações de campo realizadas no município — incluindo visitas à

Secretaria de Iluminação e Serviços Públicos, à empresa Naturalle (responsável pela

limpeza urbana), à cooperativa de catadores Coopmar e o registro fotográfico das

áreas de estudo — revelaram problemas concretos: escassez de lixeiras, descarte

irregular de resíduos e ausência de equipamentos adequados no centro histórico em

razão das restrições impostas pelo tombamento. Tais deficiências evidenciam

limitações operacionais, mas também falhas na conscientização e no engajamento da

população.

Autores que discutem percepção ambiental e comportamento social destacam

que a simples disponibilização de infraestrutura não garante mudanças de hábitos. A

gestão de resíduos depende, de forma decisiva, da formação crítica, da participação

comunitária e da compreensão coletiva sobre o papel de cada cidadão no cuidado

com o espaço urbano (Querino e Pereira, 2016; Peneluc e Silva, 2008). A Educação

Ambiental, fundamentada em concepções críticas como as de Freire (1987) e Loureiro

(2019), torna-se indispensável para a construção de práticas sustentáveis e para a

valorização do patrimônio cultural.

Desse modo, a gestão de resíduos em áreas tombadas exige uma abordagem

holística, que integre planejamento urbano sensível ao patrimônio, soluções técnicas

compatíveis com o contexto histórico e participação social efetiva. Em Marechal

Deodoro, a problemática ultrapassa a dimensão técnica e assume caráter

interdisciplinar, envolvendo aspectos legais, culturais, socioambientais e

educacionais.

Diante desse cenário, o presente estudo tem como objetivo analisar os desafios

da gestão de resíduos sólidos no centro histórico de Marechal Deodoro, explorando

as tensões e articulações entre a Política Nacional de Resíduos Sólidos e as normas

de preservação patrimonial do IPHAN. A relevância do trabalho consiste em contribuir
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para estratégias que conciliem a conservação do patrimônio histórico com a

sustentabilidade ambiental, promovendo uma gestão de resíduos eficiente,

socialmente justa e coerente com a identidade cultural local.
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2 JUSTIFICATIVA

A gestão inadequada de resíduos sólidos urbanos configura-se como um

desafio ambiental e social de alcance global, com impactos diretos sobre a saúde

pública, o meio ambiente e a qualidade de vida nas cidades. A disposição incorreta

de resíduos compromete a qualidade do solo, da água e do ar, além de contribuir para

a proliferação de vetores de doenças e gerar elevados custos socioeconômicos.

Embora a PNRS estabeleça diretrizes para a gestão integrada e a

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, sua implementação

ainda encontra entraves significativos, sobretudo em municípios com limitações

estruturais, financeiras e de planejamento (Queiroz et al., 2022).

Em contextos urbanos de relevância patrimonial, como Marechal Deodoro (AL),

a gestão de resíduos sólidos enfrenta obstáculos ainda mais complexos. O Centro

Histórico do município foi tombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico

Nacional (IPHAN) em 2009. Tal condição impõe restrições a intervenções físicas e

visuais, conforme o Art. 18 do Decreto-Lei nº 25/1937, configurando uma tensão direta

com as exigências de salubridade e infraestrutura da PNRS. A ausência de

infraestrutura adequada, aliada à escassez de políticas públicas de educação

ambiental voltadas à conservação do patrimônio, evidencia a urgência de soluções

específicas.

Dessa forma, este estudo justifica-se por buscar compreender os desafios da

gestão de RSU em contextos patrimoniais e propor caminhos que conciliem a

preservação histórica com práticas urbanas sustentáveis e socialmente engajadas. A

investigação visa contribuir para estratégias que respeitem as particularidades

culturais e históricas de cidades tombadas, promovendo uma gestão de resíduos mais

eficiente, consciente e integrada à comunidade.
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3 OBJETIVOS

3.1 Objetivo Geral

Analisar os desafios e as perspectivas da gestão de resíduos sólidos urbanos no

Centro Histórico de Marechal Deodoro, Alagoas, à luz da Política Nacional de

Resíduos Sólidos (PNRS) e das implicações do tombamento promovido pelo Instituto

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN).

3.2 Objetivos Específicos

● Descrever o contexto histórico e as restrições impostas pelo tombamento do
IPHAN que afetam diretamente a infraestrutura e a gestão de resíduos no
Centro Histórico.

● Avaliar o sistema de coleta de RSU existente no bairro, incluindo a perspectiva

da empresa Naturalle e da Secretaria de Iluminação e Serviços Públicos do

município, e a percepção dos moradores e comerciantes sobre a regularidade

do serviço.

● Identificar as principais causas da prática de descarte inadequado de RSU nas
calçadas e espaços públicos do Centro Histórico, mesmo diante de um serviço
de coleta regular.

● Analisar os impactos estéticos, sanitários, ambientais e econômicos

decorrentes da destinação inadequada de RSU no patrimônio histórico, na
saúde pública e na imagem turística de Marechal Deodoro.

● Propor alternativas e estratégias de gestão integrada de RSU que, em

consonância com as diretrizes da PNRS (Lei nº 12.305/2010) e PNSB (Lei nº

11.445/2007), promovam soluções de infraestrutura (mobiliário urbano

adaptado e ecopontos) compatíveis com as normas de preservação do IPHAN

(Decreto-Lei nº 25/37 e normativas correlatas), buscando a superação formal e

operacional do Paradoxo Urbano-Legal.
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4 REFERENCIAL TEÓRICO

4.1 Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos: Conceitos e Desafios

A compreensão conceitual dos resíduos sólidos é fundamental para o

planejamento e a implementação de estratégias de gestão ambiental eficazes, sendo

um ponto de partida para a análise da política pública. A Política Nacional de Resíduos

Sólidos (PNRS), Lei nº 12.305/2010, estabelece a definição de resíduo sólido como

qualquer material, substância, objeto ou bem descartado oriundo de atividades

humanas, que exige destinação final, seja ela realizada, proposta ou obrigatória

(BRASIL, 2010). Essa definição é complementada pela Associação Brasileira de

Normas Técnicas (NBR 10004:2004), que conceitua o resíduo como material no

estado sólido ou semissólido, originado de diversas atividades.

Contudo, para o gerenciamento eficiente e conforme a lei, a PNRS exige uma

distinção crucial entre resíduo e rejeito. O rejeito é definido legalmente como o resíduo

sólido que, após esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação por

processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresenta outra

possibilidade senão a disposição final. Em função dessa definição, o conceito de

disposição final ambientalmente adequada se refere ao recebimento exclusivo desses

rejeitos em aterros sanitários que respeitam as normas de implantação e operação,

evitando-se danos e riscos à saúde pública e ao meio ambiente (BRASIL, 2010). Essa

distinção legal é o fundamento da hierarquia de gerenciamento de resíduos, que

busca maximizar a recuperação de valor e minimizar o volume destinado a aterros.

A deficiência dos serviços públicos de gestão de RSU tem gerado impactos

negativos significativos no Brasil, onde a disposição inadequada e a precariedade da

estrutura de gerenciamento tornam urgente a adoção de alternativas mais eficazes,

contribuindo diretamente para a promoção da saúde pública e para a preservação

ambiental (Berticelli et al., 2016). Nesse contexto, a intensificação da industrialização

global estimulou o surgimento de acordos internacionais.

Um marco relevante foi o Relatório de Brundtland (CMMAD, 1991), que

consolidou o conceito de desenvolvimento sustentável como aquele que "atende às

necessidades do presente sem comprometer a capacidade das futuras gerações de

satisfazerem as suas próprias necessidades". Essa perspectiva de responsabilidade
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intergeracional e proteção ao patrimônio passou a influenciar diretamente as políticas

públicas ambientais, incluindo a gestão de RSU.

4.1.1 Classificação dos Resíduos Sólidos

A classificação dos resíduos sólidos é fundamental para a definição de

estratégias adequadas de manejo, tratamento e disposição final. De acordo com a

ABNT NBR 10004:2004, os resíduos são classificados conforme seus riscos

potenciais ao meio ambiente e à saúde pública em três categorias principais: Classe

I – Perigosos, Classe II A – Não Inertes e Classe II B – Inertes.

Quadro 1 – Classificação dos Resíduos Sólidos segundo a NBR 10.004
Categoria Exemplos Características

Classe I –
Perigosos

Lodos de ETE, óleos, solventes,
resíduos de serviços de saúde,
pilhas, baterias, lâmpadas
fluorescentes

Apresentam inflamabilidade,
corrosividade, reatividade,
toxicidade ou patogenicidade.

Classe II A –
Não Inertes

Resíduos orgânicos, papel,
papelão, plásticos, restos de
alimentos

Não são perigosos, mas podem
ser biodegradáveis, combustíveis
ou solúveis em água.

Classe II B –
Inertes

Entulhos, tijolos, vidros, plásticos
rígidos, cerâmicas, sucatas
metálicas

Não apresentam solubilização
significativa de substâncias
nocivas quando submetidos a
ensaios específicos.

Fonte: Adaptado da ABNT NBR 10.004:2004

No âmbito legal, a PNRS, em seu Artigo 13º, categoriza os resíduos sólidos

também quanto à sua origem, incluindo: resíduos domiciliares, resíduos de limpeza

urbana, resíduos sólidos urbanos (RSU), resíduos industriais, de serviços de saúde,

entre outras categorias (BRASIL 2010). A categoria RSU engloba os resíduos

domiciliares e os de limpeza urbana e é o foco da gestão municipal. Embora os RSU

sejam predominantemente classificados como Não Inertes (Classe II A) — devido à

alta concentração de matéria orgânica e recicláveis —, a ausência de coleta seletiva

e a mistura com resíduos de Classes I e II B, como pilhas e entulhos, elevam o risco

sanitário e complexificam o manejo e a destinação final em áreas sensíveis, como o

Centro Histórico de Marechal Deodoro.
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4.1.2 Etapas da Gestão e Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos

A gestão e o gerenciamento dos RSU envolvem um conjunto de etapas

interdependentes e complementares, que visam minimizar os impactos ambientais e

garantir a destinação adequada dos resíduos. Conforme apontado por Berticelli et al.

(2016), a abordagem de gestão integrada combina diferentes tecnologias, políticas e

comportamentos. Todas essas ações são obrigatoriamente norteadas pela ordem de

prioridade estabelecida pela PNRS, em seu Artigo 9º, conhecida como a hierarquia da

gestão.

A hierarquia de gestão deve ser observada rigorosamente pelos gestores

públicos e privados, sendo a disposição final o último recurso a ser empregado

(BRASIL, 2010):

 Não Geração: Ações que visam evitar a produção de resíduos na fonte, através
de hábitos de consumo consciente.

 Redução: Diminuir a quantidade de resíduos gerados, seja por modificações
em processos ou padrões de consumo.

 Reutilização: Utilizar um produto para a mesma finalidade ou para outras, sem
processamento.

 Reciclagem: Transformação dos resíduos para que se tornem insumos ou
novos produtos.

 Tratamento dos Resíduos Sólidos: Aplicação de métodos para modificar as
características dos resíduos, visando minimizar o volume e os riscos.

 Disposição Final Ambientalmente Adequada dos Rejeitos: A destinação final
dos resíduos que não podem ser reutilizados ou reciclados, realizada em
aterros sanitários licenciados.

Em complemento a esta ordem legal de prioridade, o gerenciamento dos Resíduos

Sólidos Urbanos é operacionalizado pelas seguintes etapas:

 Geração: Corresponde à produção diária dos resíduos, sendo fundamental
atuar na redução na fonte por meio do consumo consciente.
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 Segregação: Envolve a separação dos resíduos na origem, classificando-os em
recicláveis e não recicláveis, secos e úmidos.

 Acondicionamento: Colocar os resíduos de forma adequada em recipientes
apropriados para facilitar o transporte e a coleta.

 Armazenamento: Local onde os resíduos ficam temporariamente até o
momento da coleta.

 Coleta: Consiste na retirada dos resíduos acondicionados, realizada por
veículos específicos, em horários e locais determinados para assegurar a
eficiência e a higiene do processo.

 Transporte: Refere-se ao deslocamento dos resíduos coletados até os locais
de tratamento ou destinação final, exigindo cuidados para evitar vazamentos e
contaminação durante o trajeto.

 Tratamento: Envolve processos físicos, químicos ou biológicos para reduzir
volume, perigosidade e facilitar o reaproveitamento, incluindo compostagem,
biodigestão, incineração, entre outros métodos.

 Disposição Final: Consiste no depósito ambientalmente seguro dos rejeitos, ou
seja, resíduos que não podem ser reaproveitados ou tratados, geralmente
realizados em aterros sanitários licenciados e operados conforme normas
técnicas.

A inobservância da Hierarquia da PNRS e a falha na articulação dessas etapas

operacionais resultam na destinação inadequada dos resíduos, como os observados

no Centro Histórico de Marechal Deodoro. A falha reside, portanto, na inversão do

modelo, onde a Disposição Final (o aterro sanitário) é tratada como a primeira, e não

a última, opção de manejo.

4.2 Coleta Seletiva como Instrumento Prioritário (PNRS, Art. 36)

A Coleta Seletiva constitui o principal instrumento para viabilizar a reciclagem

no âmbito da gestão de resíduos sólidos. A PNRS, em seu Art. 36, estabelece que o

titular dos serviços públicos de limpeza urbana deve priorizar a implementação e o

funcionamento de programas de coleta seletiva, preferencialmente com a participação

de cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais recicláveis
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(BRASIL, 2010). Este dispositivo legal reconhece o papel estratégico dos catadores

tanto na eficiência do sistema quanto na inclusão socioeconômica desses

trabalhadores.

Em termos operacionais, a Coleta Seletiva consiste na separação dos resíduos

na própria fonte geradora — como domicílios, estabelecimentos comerciais e

repartições públicas— conforme sua constituição (materiais secos, úmidos, orgânicos

etc.). Essa separação possibilita o reaproveitamento dos materiais, otimiza os

recursos ao reduzir o volume de rejeitos destinados ao aterro e amplia a qualidade

dos recicláveis recuperados.

Além de seus benefícios ambientais, a Coleta Seletiva impacta diretamente a

salubridade urbana, pois diminui a dispersão de resíduos nas vias públicas, melhora

o acondicionamento e contribui para o ordenamento visual das áreas urbanas. No

contexto do Centro Histórico de Marechal Deodoro, a ausência ou baixa efetividade

desse serviço é uma violação direta da prioridade legal. A falta de engajamento da

população, aliada à deficiência do poder público, resulta no descarte inadequado de

recicláveis misturados ao lixo comum, o que desperdiça potencial econômico,

prejudica a atuação de cooperativas locais (como a Coopmar) e intensifica a presença

de resíduos expostos nas calçadas, agravando o problema sanitário e estético da área

tombada.

4.2.1 Princípios Estruturantes da Política Nacional de Resíduos Sólidos

A PNRS, Lei nº 12.305/2010 é fundamentada por um conjunto de princípios que

orientam a gestão em todas as suas esferas. Para fins de análise do Paradoxo

Urbano-Legal emMarechal Deodoro, os elementos dispostos no Artigo 6º são cruciais,

pois estabelecem as bases para a responsabilidade compartilhada e para a

sustentabilidade econômica, sendo eles:

 Prevenção e a precaução (Art. 6º, I): Buscar antecipar e minimizar impactos
ambientais, incentivando práticas sustentáveis.

 Poluidor-pagador e o protetor-recebedor (Art. 6º, II): Exige que os custos da
gestão e disposição final sejam internalizados (pelo poluidor) e que ações de



24

conservação sejam recompensadas (ao protetor), fator chave para a

sustentabilidade financeira dos serviços.

 Visão sistêmica (Art. 6º, III): Demanda a consideração integrada de variáveis
ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública,
essencial para a articulação com a preservação patrimonial.

 Desenvolvimento sustentável (Art. 6º, IV): Exige a conciliação entre o
desenvolvimento socioeconômico e a proteção ambiental

 Responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos (Art. 6º, VII):
Este princípio estabelece a responsabilidade individual e encadeada de todos
os atores – desde fabricantes até os titulares dos serviços públicos – na gestão
adequada dos resíduos.

 Reconhecimento do resíduo como um bem econômico e de valor social (Art.
6º, VIII): Reconhece o resíduo reutilizável e reciclável como um bem gerador
de trabalho e renda, o que justifica a prioridade da Coleta Seletiva e o apoio
aos catadores.

 Direito da sociedade à informação e ao controle social (Art. 6º, X): Assegura a
participação ativa da sociedade na gestão pública, fortalecendo transparência
e responsabilidade do governo na gestão ambiental.

Esses princípios não apenas orientam a aplicação da Lei, mas tambémmoldam

a abordagem do Brasil em relação à gestão sustentável de resíduos. A falha na gestão

de RSU em áreas de patrimônio histórico, como Marechal Deodoro, representa um

descumprimento simultâneo de múltiplos princípios, em especial a visão sistêmica

(que deve articular cultura e meio ambiente) e a responsabilidade compartilhada.

4.2.2 Objetivos Estruturantes da Política Nacional de Resíduos Sólidos

O Artigo 7º da Lei nº 12.305/2010 estabelece os objetivos que guiam a

execução e o propósito da Política Nacional de Resíduos Sólidos. A não observância

desses objetivos estrutura a crise no Centro Histórico de Marechal Deodoro. Entre os

objetivos mais relevantes para a análise da gestão de RSU, destacam-se:
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 Proteção da Saúde Pública e da Qualidade Ambiental (Art. 7º, I): Exige que a
gestão de resíduos seja realizada de forma a prevenir danos à saúde humana
e ao meio ambiente, diretriz que é violada pela exposição de resíduos na área
tombada.

 Estratégias para Não Geração, Redução, Reutilização, Reciclagem e
Tratamento (Art. 7º, II): Reafirma a ordem de prioridade das ações, detalhada
na Hierarquia de Gestão.

 Estímulo à Adoção de Padrões Sustentáveis de Produção e Consumo de Bens
e Serviços (Art. 7º, III): Fomenta o consumo consciente, sendo a base legal
para a Educação Ambiental.

 Redução do Volume e da Periculosidade de Resíduos Perigosos (Art. 7º, V):
Visa diminuir a massa e o risco dos resíduos gerenciados.

 Incentivo à Indústria da Reciclagem (Art. 7º, VI): Tem o objetivo de fomentar o
uso de matérias-primas derivadas de materiais recicláveis.

 Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (Art. 7º, VII): Visa garantir que todas as
fases da gestão (da coleta à disposição final) sejam coordenadas e funcionais,
exigindo a elaboração de Planos Municipais.

 Regularidade, Continuidade, Funcionalidade e Universalização dos Serviços
(Art. 7º, X): Visa a excelência na prestação dos serviços públicos de limpeza
urbana e manejo, com mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem
a sustentabilidade operacional e financeira, observada a Lei nº 11.445/2007
(PNSB).

 Integração dos Catadores (Art. 7º, XII): Visa integrar os catadores de materiais
reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade
compartilhada, garantindo o valor social e econômico do resíduo.

A implementação efetiva desses objetivos é a condição para que o município

possa reduzir significativamente a quantidade de resíduos produzidos e melhorar a

gestão pública. O objetivo de Regularidade, Continuidade, Funcionalidade e

Universalização dos Serviços (Art. 7º, X), ao exigir a excelência dos serviços em

articulação com a PNSB e o Novo Marco Legal, coloca o planejamento e a

sustentabilidade no centro da gestão municipal. A crise observada em Marechal
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Deodoro, portanto, é um reflexo direto da falha em traduzir esses objetivos em

políticas públicas eficazes.

4.2.3 Instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos

O Artigo 8º da Lei nº 12.305/2010 estabelece os instrumentos essenciais para

o planejamento e a execução da gestão de RSU. A falha na aplicação desses

instrumentos, notadamente a ausência de planos, é o ponto de crítica central do

estudo, pois impede o atingimento dos princípios e objetivos da Política. Dentre eles,

destacam-se:

 Planos de Resíduos Sólidos (Art. 8º, I): Os planos são o principal instrumento
da PNRS e funcionam como guias da gestão e o gerenciamento dos resíduos.
Dentre eles, o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS)
municipal é indispensável para Marechal Deodoro, assim como o Plano
Nacional de Resíduos Sólidos (PLANARES) e o Plano de Gerenciamento de
Resíduos Sólidos (PGRS).

 Inventários e o Sistema Declaratório Anual de Resíduos Sólidos (Art. 8º, II):
Esses instrumentos registram informações sobre a geração, transporte,
tratamento e destinação dos resíduos. O Sistema Nacional de Informações
sobre Saneamento (SINIR) é a plataforma central para a coleta desses dados.

 Coleta Seletiva (Art. 8º, III): É o mecanismo fundamental para a separação dos
resíduos na fonte, viabilizando o seu reaproveitamento e reciclagem.

 Logística Reversa (Art. 8º, III): Este instrumento permite o retorno dos materiais
ao ciclo produtivo, garantindo a Responsabilidade Compartilhada pelo Ciclo de
Vida do Produto, especialmente para resíduos de alto risco ou dificuldade de
manejo.

 Incentivo à Criação e ao Desenvolvimento de Cooperativas (Art. 8º, IV): Prioriza
a participação de associações de catadores na gestão de RSU, garantindo a
dimensão social e econômica da política.

 Monitoramento e a Fiscalização Ambiental (Art. 8º, V): Exige a verificação
contínua da conformidade ambiental, sanitária e agropecuária dos serviços.



27

 Educação Ambiental (Art. 8º, VIII): Essencial para promover a ruptura de
padrões comportamentais na segregação e descarte, sendo o instrumento de
atuação no nível social e crucial para o sucesso da PNRS.

 Incentivos Fiscais, Financeiros e Creditícios (Art. 8º, IX): Permitem que o poder
público crie mecanismos para fomentar o setor e premiar boas práticas,
essenciais para a sustentabilidade da gestão.

 Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir)
e Sinisa (Art. 8º, XI e XII): São as ferramentas de monitoramento e coleta de
dados. A falha no planejamento sugere a não utilização de dados robustos
fornecidos por esses sistemas, comprometendo a Visão Sistêmica e a

transparência.

A efetividade da PNRS depende estritamente da implementação e fiscalização

coordenada desses instrumentos. A ausência de um PMGIRS próprio em Marechal

Deodoro e a deficiência da Coleta Seletiva e da fiscalização representam o fracasso

em aplicar as ferramentas legais, resultando diretamente nos problemas observados

no Centro Histórico.

4.3 Estrutura e Funcionamento da Logística Reversa no Contexto da PNRS

A Logística Reversa (LR) constitui um dos instrumentos centrais da Política

Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), instituída pela Lei nº 12.305/2010. Ela

estabelece um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a possibilitar a

coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para

reaproveitamento em novos ciclos produtivos ou outra destinação ambientalmente

adequada. Nos termos da legislação, a LR configura-se como um mecanismo

fundamental para reduzir impactos ambientais, promover a responsabilidade

compartilhada e estimular a economia circular.

De acordo com o Art. 3º, inciso XII, da PNRS, logística reversa é definida como:

instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto

de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos

resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em
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outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada

(BRASIL, 2010).

A Lei nº 12.305/2010 estabelece que a implementação da logística reversa é

uma obrigação legal para determinados setores que, devido ao potencial poluidor ou

à dificuldade de manejo, devem estruturar sistemas próprios e operados pelo setor

empresarial. O Art. 33 obriga fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes

a implantarem sistemas de logística reversa, de forma independente do serviço

público de limpeza urbana, para os seguintes resíduos:

 Agrotóxicos, seus resíduos e embalagens;

 Pilhas e baterias;

 Pneus;

 Óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;

 Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;

 Produtos eletroeletrônicos e seus componentes.

Além das obrigações legais, o Decreto nº 10.936/2022 — que regulamenta a

PNRS — reforça mecanismos para ampliação da logística reversa, como acordos

setoriais, termos de compromisso e a implementação de sistemas de rastreabilidade,

monitoramento e comprovação de metas. A legislação também determina que os

municípios devem integrar a logística reversa aos seus instrumentos de planejamento,

especialmente nos Planos de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS),

garantindo articulação entre o setor privado e o poder público.

A relevância da logística reversa é ainda mais evidente em contextos urbanos

sensíveis, como áreas históricas. A presença de resíduos perigosos ou de difícil

manejo, cuja responsabilidade de recolhimento é do setor privado, podem degradar o

patrimônio cultural, intensificar riscos à saúde pública e comprometer a qualidade

ambiental. No caso de Marechal Deodoro, a inexistência de um PGIRS estruturado

transfere o ônus da gestão desses resíduos para o município, contribuindo para o

descarte irregular de materiais como lâmpadas, eletroeletrônicos e embalagens

específicas no Centro Histórico. Assim, a ausência de integração entre gestão

municipal e setores empresariais gera um descompasso com as exigências
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normativas da PNRS e dificulta o cumprimento das diretrizes de sustentabilidade

estabelecidas no ordenamento jurídico brasileiro.

4.4 Política Nacional de Saneamento Básico e o Novo Marco Legal do Saneamento

A Política Nacional de Saneamento Básico (PNSB), instituída pela Lei nº

11.445/2007, estabeleceu o principal marco regulatório para a organização e o

planejamento dos serviços no Brasil. Sob essa legislação, a gestão de resíduos

sólidos urbanos (RSU) assume papel essencial, uma vez que o serviço público de

limpeza urbana e manejo de RSU é definido no Art. 3º, inciso I, alínea c, como um dos

quatro componentes do saneamento básico. A lei original determina, ainda, o

fundamental Princípio da Integralidade (Art. 2º, inciso II), segundo o qual os serviços

devem ser prestados de forma articulada e eficiente, assegurando a universalização

e a qualidade do atendimento (BRASIL, 2007).

Em 2020, o setor passou por uma atualização significativa com a promulgação

da Lei nº 14.026/2020, conhecida como Novo Marco Legal do Saneamento. Esta lei

revisou e complementou a legislação anterior, estabelecendo um conjunto de

diretrizes e metas voltadas à universalização e à eficiência, impondo maior rigor

técnico e regulatório. Entre as principais exigências do Novo Marco, destacam-se:

 Metas de Universalização: O Art. 11-B, inciso I, exige que a universalização
assegure 99% de abastecimento de água potável e 90% de coleta e tratamento
de esgoto até 31 de dezembro de 2033, com possibilidade de extensão dos
prazos até 2040 nos casos de comprovada inviabilidade técnica ou econômico-
financeira (BRASIL, 2020).

 Sustentabilidade Econômico-Financeira: A lei determina que os municípios
implementem mecanismos de cobrança pelos serviços de limpeza urbana e
manejo de resíduos sólidos, garantindo a manutenção e a expansão das
atividades, o que reforça o princípio do “poluidor-pagador”.
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 Articulação e Proteção Ambiental: Reforça que os serviços de saneamento
básico devem articular-se com as políticas de proteção ambiental e de gestão
territorial, conforme alteração do Art. 6º, inciso VI, da Lei nº 11.445/2007
(BRASIL, 2020).

 Prazos de RSU: A Lei nº 14.026/2020 também alterou a Política Nacional de
Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), estabelecendo novos prazos
escalonados — estendidos até agosto de 2024 — para o encerramento de
lixões e a adoção de sistemas de disposição final ambientalmente adequada.

O Novo Marco exige que os municípios elaborem e atualizem seus Planos

Municipais de Saneamento Básico (PMSB) e o Plano de Gestão Integrada de

Resíduos Sólidos (PMGIRS), requisitos determinantes para a regularidade e o acesso

a recursos federais. No caso de Marechal Deodoro, a inexistência de um PMGIRS

próprio constitui um entrave significativo e uma lacuna de governança. A persistência

de práticas inadequadas de descarte no Centro Histórico, portanto, evidencia um

descompasso com as exigências legais de eficiência, planejamento e articulação

sistêmica determinadas pela Lei nº 14.026/2020.

4.5 Panorama da Geração e Gestão de Resíduos Sólidos no Brasil e em Alagoas

O Plano Nacional de Resíduos Sólidos (PLANARES), atualizado pelo Decreto

nº 11.043/2022, estabelece as diretrizes, estratégias e metas nacionais para

aprimoramento do setor (MMA, 2022). Alinhado à obrigatoriedade de planejamento e

aos princípios da PNRS, o diagnóstico do PLANARES inicia-se com uma análise

detalhada da situação atual dos resíduos no país e a construção de cenários baseados

em tendências nacionais e internacionais. Entre suas metas, destacam-se o

encerramento de todos os lixões e a ampliação da recuperação de resíduos para

aproximadamente 50% em um horizonte de 20 anos, buscando reduzir

significativamente a quantidade de resíduos destinados a aterros sanitários.

Apesar dessas metas ambiciosas, a realidade brasileira ainda revela desafios

expressivos. O país figura como o quarto maior produtor de resíduos sólidos urbanos

do mundo, com uma geração aproximada de 81 milhões de toneladas em 2023, o que
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equivale a cerca de 380 kg de resíduos por habitante ao ano (ABREMA, 2024). Esses

valores evidenciam a relevância da temática e a urgência de uma gestão

socioambiental mais eficiente e adequada.

A Tabela 1 apresenta a participação regional na geração de RSU em 2023,

considerando os dados de produção total, população estimada e geração per capita.

Observa-se que a Região Sudeste concentra quase metade de todos os resíduos

gerados no país (49,30%), apresentando também o maior índice per capita (450,81

kg/hab. ano), seguida pelas regiões Nordeste, Sul, Centro-Oeste e Norte. Esses

dados demonstram diferenças regionais significativas, tanto em volume absoluto

quanto em geração individual de resíduos, reforçando a complexidade da gestão em

um território extenso e heterogêneo como o brasileiro.

Tabela 1 – Participação regional na geração de resíduos sólidos urbanos (RSU) em 2023 e

geração per capita no Brasil.

Região RSUGerado
(toneladas)

Participação
(%)

População
Estimada

RSU per capita
(kg/ano)

Sudeste 39.949.760 49,30 88.617.693 450,81
Nordeste 20.011.742 24,72 57.112.096 350,40
Sul 8.767.903 10,83 31.113.021 281,80
Centro-Oeste 6.195.047 7,65 17.071.595 362,88
Norte 6.033.015 7,45 18.669.345 323,15
Total Brasil 80.957.467 100,00 212.583.750 380,82

Fonte: Elaboração própria com base em dados da ABREMA (2024) e IBGE (2024).

Essa realidade regional, marcada por elevados índices de geração e desafios

estruturais, torna ainda mais evidente a complexidade da gestão dos RSU no país.

Apesar da proibição legal dos lixões desde 2014, dados da Abrema indicam que, até

o final de 2024, cerca de 3.000 lixões ainda permanecem ativos no Brasil (ABREMA,

2024). Esse cenário evidencia que, embora haja avanços na destinação adequada

dos resíduos sólidos urbanos, muitos municípios continuam enfrentando limitações

estruturais, técnicas e financeiras para o pleno cumprimento das diretrizes da PNRS.

Outro aspecto crítico refere-se às baixas taxas de reciclagem. O PLANARES

(2022) aponta um aumento discreto para 2,2%. No entanto, estudo mais recente da

ABREMA (2024), ao considerar também a atuação de catadores informais, estima que

a taxa de reciclagem tenha alcançado aproximadamente 8,3% em 2023. Desse total,

cerca de dois terços são atribuídos ao trabalho dos catadores, enquanto a coleta
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seletiva municipal é responsável por apenas um terço, o que evidencia o atraso

estrutural dos sistemas formais de reciclagem no país.

No cenário estadual, Alagoas avançou recentemente com a promulgação da

Política Estadual de Meio Ambiente (Lei nº 9.312/2024), que incorpora a Política

Estadual de Resíduos Sólidos e Inclusão Produtiva. Além disso, a legislação nacional

incentiva a formação de consórcios intermunicipais como estratégia para viabilizar a

gestão integrada dos resíduos sólidos, concedendo prioridade de acesso a recursos

federais a municípios que adotem essa modalidade. Em consonância com essa

diretriz, Marechal Deodoro passou a integrar, em 2013, o Consórcio Regional

Metropolitano de Resíduos Sólidos de Alagoas, com o objetivo de planejar e executar

ações conjuntas voltadas ao saneamento básico e à destinação ambientalmente

adequada dos resíduos sólidos urbanos.

4.6 A dinâmica populacional de Marechal Deodoro e o impacto nos desafios de

gestão de resíduos.

Nas últimas décadas, o crescimento acelerado da população urbana, aliado ao

aumento do poder de consumo e da geração de resíduos, impôs novos desafios à

gestão pública. O volume de RSU gerado tem superado a capacidade de resposta de

muitos municípios, comprometendo serviços como a coleta, o transporte e a

destinação final. A baixa efetividade dessas etapas acarreta não apenas poluição

ambiental, como também degrada a paisagem urbana e afeta a qualidade de vida da

população. Como destaca Jacobi (2003), a má gestão dos resíduos sólidos representa

um dos maiores dilemas da sustentabilidade urbana, exigindo soluções integradas e

participativas.

Entre 2010 e 2022, Marechal Deodoro cresceu de forma expressiva, 31,76%,

passando de 45.994 para 60.370 habitantes. Esse rápido crescimento populacional e

a crescente urbanização intensificam a geração de resíduos sólidos, colocando uma

pressão adicional sobre os sistemas de gestão e limpeza urbana (Jacobi; Besen,

2011). O gráfico 1 ilustra a evolução populacional do município nesse período.
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Gráfico 1 Crescimento Populacional de Marechal Deodoro (2010 – 2022)

Fonte: IBGE (2010/2022), Adaptado pelas Autoras

A análise do gráfico evidencia um ritmo acelerado de crescimento demográfico

em Marechal Deodoro ao longo de 12 anos. Esse aumento populacional significativo

reforça a ampliação das demandas por serviços urbanos, especialmente aqueles

relacionados à gestão de resíduos sólidos, que se tornam ainda mais desafiadores

em áreas com restrições patrimoniais e urbanísticas.

Além disso, o município possui um Centro Histórico tombado pelo IPHAN, o

que impõe normas específicas para intervenções urbanas, incluindo a instalação de

equipamentos de limpeza pública e pontos de coleta. Dessa forma, observa-se uma

tensão entre a necessidade de ampliação e modernização da infraestrutura de gestão

de resíduos e a obrigatoriedade de preservação da integridade estética, cultural e

histórica do sítio tombado. Esse cenário evidencia que soluções convencionais podem

ser insuficientes, sendo necessárias estratégias específicas que conciliem eficiência

operacional e conservação patrimonial.

A gestão de RSU em Marechal Deodoro, portanto, exige um planejamento

urbano e ambiental integrado que considere as particularidades do patrimônio

histórico, podendo envolver o desenvolvimento de mobiliário urbano específico para

resíduos, horários de coleta diferenciados e a exploração de tecnologias menos

intrusivas visualmente, garantindo que o desenvolvimento não comprometa o valor

cultural da cidade.
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4.7 Gestão de Resíduos Sólidos em Marechal Deodoro: Análise do Cenário

Operacional, Legal e a Urgência do Planejamento Integrado

A gestão de RSU em Marechal Deodoro apresenta um cenário complexo,

marcado por avanços notáveis e desafios persistentes, especialmente no que tange à

recuperação de materiais e ao planejamento estratégico. O município tem uma

geração per capita estimada em 1,11 kg por habitante/dia (Carvalho, 2016), sendo

que um estudo de 2016 já indicava que cerca de 80% dos resíduos possuíam potencial

de reutilização e reciclagem (Carvalho, 2016).

Um avanço significativo foi alcançado com o encerramento definitivo do antigo

lixão municipal em janeiro de 2017, resolvendo um grave problema de saúde pública

e crime ambiental. Desde então, os resíduos são destinados à Central de Tratamento

de Resíduos (CTR) de Pilar, na Região Metropolitana de Maceió.

No plano operacional, o município possui um índice elevado de cobertura da

coleta domiciliar, atendendo a 92,76% da população em 2022. O serviço é prestado

pela Prefeitura, com o apoio de empresas contratadas, como a atual Naturalle

Tratamento de Resíduos Ltda., e é regulamentado pelo Código Municipal de Limpeza

Urbana (Lei nº 1.236/2018) e pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei nº

739/2001, alterada em 2021). No entanto, a discrepância entre o potencial de

aproveitamento e a realidade é gritante: apenas 1,56% do total coletado é

efetivamente recuperado via coleta seletiva, um número muito inferior à média

nacional de 8,3% (INSTITUTO ÁGUA E SANEAMENTO, 2022; ABREMA, 2024). A

Cooperativa dos Catadores de Materiais Recicláveis de Marechal Deodoro

(COOPMAR), fundada em 2017, exerce um papel fundamental na coleta seletiva local,

recebendo apoio da Secretaria de Meio Ambiente e beneficiando-se de iniciativas

como o projeto “Conectados à Coopmar” (IFAL, 2025) e o programa Plastitroque

(BRASKEM, 2025), que demonstram o potencial das parcerias.

O Gráfico 2 evidencia visualmente essa disparidade entre os indicadores

operacionais da gestão de resíduos sólidos no município. Enquanto a coleta domiciliar

apresenta uma cobertura elevada de 92,76%, a taxa de recuperação por meio da

coleta seletiva é extremamente baixa, com apenas 1,56%.
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Gráfico 2: Percentual de Cobertura/Recuperação por Indicador – Marechal Deodoro (2022)
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Fonte: Adaptado pelas autoras com base em dados da Prefeitura deMarechal Deodoro (2023)

e ABREMA (2024).

Apesar dos esforços e dos avanços operacionais, essa baixa taxa de

recuperação evidencia barreiras estruturais causadas, principalmente, pela lacuna no

planejamento integrado. A cidade ainda não conta com um Plano Municipal de Gestão

Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), conforme exigido pela PNRS em seu Art. 18.

Embora um estudo tenha sido realizado em 2016 para subsidiar o plano (Carvalho,

2016), a ausência de sua aprovação e implementação é reforçada pelo fato de o Plano

Municipal de Saneamento Básico (PMSB) ter priorizado inicialmente os eixos de água e

esgotamento sanitário (Araújo; Ribeiro, 2018).

Essa falta de planejamento estratégico resulta em ações fragmentadas,

infraestrutura limitada para coleta seletiva abrangente e baixo engajamento público,

sendo comum o descarte inadequado de resíduos em pontos de acúmulo

(PREFEITURA DE MARECHAL DEODORO, 2023).

Adicionalmente, a inexistência de um Conselho e de um Fundo Municipal de

Saneamento Básico limita a governança e o financiamento das ações de médio e

longo prazo. Diante desse quadro, percebe-se que apenas ações educativas isoladas

não são suficientes. A elaboração e implementação urgente de um PMGIRS robusto

e atualizado é o passo fundamental para Marechal Deodoro, servindo como roteiro

estratégico para integrar todas as etapas da gestão de resíduos, desde a geração até

a destinação final, aliando educação ambiental, coleta seletiva, apoio aos catadores
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organizados em cooperativas, e preservação do patrimônio histórico-cultural da

cidade.

4.8 Impactos do Mau Acondicionamento de Resíduos Sólidos Urbanos

O acondicionamento inadequado de RSU é uma prática recorrente em diversos

municípios brasileiros, gerando impactos ambientais, sociais e legais significativos. A

disposição incorreta dos resíduos favorece a contaminação do solo e da água,

especialmente pela infiltração do chorume nos lençóis freáticos, comprometendo a

qualidade da água potável (Sampaio, 2021).

Além disso, a queima de resíduos em locais não controlados libera gases

tóxicos como metano e dióxido de carbono, contribuindo para o efeito estufa e a

degradação da qualidade do ar, com consequências diretas para a saúde da

população urbana. A exposição contínua a esses poluentes pode desencadear

doenças respiratórias, alergias e outros problemas crônicos (Carvalho, 2016).

Do ponto de vista social, o descarte incorreto de resíduos em ruas e espaços

públicos favorece a proliferação de ratos, mosquitos e outros vetores de doenças,

aumentando os casos de dengue, leptospirose e gastroenterites (Araújo; Ribeiro,

2018). Também compromete a estética das cidades e a sensação de segurança dos

moradores, gerando desconforto e afetando a qualidade de vida de toda a

comunidade.

A PNRS estabelece diretrizes para a gestão adequada dos resíduos,

priorizando a redução da geração, a reciclagem e a educação ambiental. No entanto,

como aponta Sampaio (2021), a implementação dessa política ainda é limitada,

especialmente em municípios com baixa capacidade técnica e financeira.

Portanto, os impactos do mau acondicionamento de RSU vão além da simples

questão de limpeza urbana. Eles envolvem complexas interrelações entre saúde

pública, meio ambiente e políticas públicas, exigindo ações integradas e efetivas por

parte do poder público e da sociedade civil.

4.9 Patrimônio Histórico e Cultural: Importância e Desafios de Preservação
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A valorização do patrimônio histórico e cultural tem se consolidado como um

tema de crescente relevância, dada sua função essencial na preservação da memória

coletiva e na manutenção dos vínculos sociais formados ao longo do tempo. O

patrimônio cultural engloba bens materiais e imateriais que testemunham a evolução

histórica, artística, econômica e simbólica de uma sociedade, constituindo um recurso

insubstituível para a compreensão de sua identidade (Choay, 2001).

No Brasil, a proteção desse legado ocorre por meio de diversos instrumentos

legais, sendo o tombamento um dos mais expressivos. Trata-se de um ato

administrativo que impede a destruição, alteração ou descaracterização de bens

considerados de interesse público, exigindo que qualquer intervenção seja

previamente autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes, especialmente o

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN, 2014).

Com a Constituição Federal de 1988, o conceito de patrimônio cultural ampliou-

se, incorporando bens materiais e imateriais ligados à identidade, memória e ação dos

grupos sociais brasileiros (BRASIL, 1988, Art. 216). Como observa Lima (2010), tal

ampliação reforça o caráter dinâmico e plural da cultura, compreendendo o patrimônio

como uma construção social que integra dimensões tangíveis e intangíveis.

Entre os instrumentos normativos específicos, destaca-se o Art. 18 do Decreto-

Lei nº 25/1937, que estabelece: “Nenhuma construção poderá ser feita na vizinhança

de um bem tombado sem prévia autorização do órgão competente, sendo proibida a

colocação de quaisquer objetos que impeçam ou reduzam a visibilidade do bem

tombado.” Este dispositivo, originalmente concebido para salvaguardar a integridade

estética dos monumentos e conjuntos urbanos, possui implicações diretas e

complexas na gestão municipal em áreas protegidas.

Em centros históricos como Marechal Deodoro, as restrições urbanísticas

oriundas do tombamento impõem sérias limitações à instalação de mobiliários

urbanos funcionais, como lixeiras fixas, abrigos de resíduos, contêineres e ecopontos,

estruturas essenciais à gestão moderna de RSU. Dessa tensão entre a proteção

estética e a funcionalidade urbana surge o Paradoxo Urbano-Legal, que se manifesta

pelo conflito de normas: de um lado, a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS)

exige infraestrutura para garantir a salubridade pública; de outro, o Decreto-Lei nº

25/37 (Art. 18) impõe limites estéticos que restringem a instalação desses

equipamentos.
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A pesquisa de Carvalho (2020) destaca que esta tensão entre a necessidade

de preservação e a demanda por serviços como o saneamento gera um conflito de

planejamento que exige soluções especializadas. Consequentemente, a ausência de

pontos de coleta adequados, aliada à proibição de elementos que interfiram

visualmente, não é apenas um problema operacional, mas uma falha de articulação

interinstitucional entre as normas do IPHAN e as exigências da PNRS.

Choay (2001) argumenta que o patrimônio não é estático, mas uma construção

social em constante transformação. Essa perspectiva reforça a necessidade de

políticas de preservação que considerem as dinâmicas urbanas e sociais, evitando

que a proteção se torne um obstáculo ao bem-estar coletivo. Meira (2004) acrescenta

que a preservação deve ultrapassar o campo institucional, integrando-se às práticas

cotidianas da comunidade e às demandas urbanas contemporâneas.

O Conjunto Arquitetônico e Urbanístico de Marechal Deodoro foi tombado com

base em parecer técnico do conselheiro Nestor Goulart Reis Filho, que o descreveu

como um “documento para a história do urbanismo no Brasil” (Reis Filho; Finger,

2016). Destacam-se a preservação da praça original (1611–1636), o casario colonial,

o convento franciscano (1659) e as adaptações topográficas do traçado urbano,

representando um testemunho raro da evolução urbanística colonial (IPHAN, 2014).

O tombamento abrange três áreas descontínuas — Centro, Carmo e Taperaguá —

formando ummosaico interligado visual e historicamente. Tal complexidade evidencia

a relevância do Art. 18 e a necessidade de soluções técnicas que conciliem

preservação e funcionalidade urbana.

Em centros tombados como Marechal Deodoro, conciliar normas de

preservação com gestão de resíduos exige que o município adote soluções

inovadoras e especializadas, tais como: lixeiras discretas e de materiais compatíveis

com o paisagismo histórico; mobiliário urbano de baixa volumetria e integração visual;

e, sistemas de coleta em horários rígidos para minimizar a exposição do resíduo.

Crucialmente, são necessários acordos formais e previsão de soluções

excepcionais no Plano Municipal de Gestão Integrada de RSU (PMGIRS), aprovados

pelo IPHAN. O Art. 18 do Decreto-Lei nº 25/37, portanto, não é um impeditivo absoluto,

mas um instrumento de proteção que exige planejamento especializado e integração

formal entre o PMGIRS e os planos de preservação do IPHAN. Essa integração, cuja

falha é observada em Marechal Deodoro, é a chave para transformar o risco de

acúmulo de resíduos em uma solução que honre o patrimônio e garanta a salubridade
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urbana. Essa integração, cuja falha é observada em Marechal Deodoro, é a chave

para transformar o risco de acúmulo de resíduos em uma solução que honre o

patrimônio e garanta a salubridade urbana.

4.9.1 Patrimônio Cultural e Desenvolvimento Sustentável

O patrimônio cultural deve ser compreendido como um recurso estratégico para

o desenvolvimento sustentável, pois reúne bens materiais e imateriais que expressam

a identidade histórica, simbólica e social de um povo. Além de seu valor intrínseco,

ele contribui para a dinamização do turismo cultural, a geração de renda e a

valorização das práticas socioculturais locais (Carvalho, 2012).

Segundo Souza, Bueno e Guerber (2024), a concepção contemporânea de

patrimônio cultural está alinhada às diretrizes globais da Agenda 2030, especialmente

ao Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 11 — Cidades e Comunidades

Sustentáveis — que reconhece o patrimônio como elemento central para a

construção de cidades inclusivas, resilientes e sustentáveis. Para essas autoras,

preservar o patrimônio não se limita à proteção de elementos históricos, mas envolve

fortalecer vínculos sociais, identitários e culturais, ampliando a participação

comunitária.

No Brasil, a proteção do patrimônio cultural encontra respaldo na Constituição

Federal de 1988, que, em seu artigo 216, define como bens patrimoniais materiais e

imateriais aqueles que remetem à identidade, à memória e à ação dos grupos

formadores da sociedade brasileira. Entre esses bens estão formas de expressão,

modos de criar e viver, obras, edificações e conjuntos urbanos de valor histórico,

paisagístico ou artístico. A Constituição determina ainda que o Poder Público, em

colaboração com a comunidade, promova inventário, registro, tombamento e outras

ações de preservação, assegurando punição a danos e ameaças (BRASIL, 1988).

A integração entre preservação patrimonial e desenvolvimento urbano enfrenta

desafios práticos. Estudos sobre políticas públicas demonstram que a proteção não

impede intervenções necessárias, como restauração, requalificação de vias,

instalação de mobiliário urbano ou melhoria da iluminação, desde que haja análise

técnica e aprovação dos órgãos de tutela (Gazzola, 2016).

Santos e Nikitin (2023), ao aplicarem a Tipomorfologia e a Paisagem Urbana

Histórica (PUH), evidenciam que é possível compatibilizar preservação patrimonial e
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dinâmicas urbanas, desde que o planejamento considere a forma urbana,

permanências estruturais e historicidade do território.

O caso de Marechal Deodoro exemplifica essa relação entre patrimônio e

desenvolvimento sustentável. O conjunto arquitetônico e urbanístico da cidade,

tombado pelo IPHAN em 2009, impõe limites a intervenções que afetem a volumetria,

ambiência ou visibilidade dos bens protegidos, garantindo sua integridade histórico-

cultural. Ao mesmo tempo, a cidade precisa atender às exigências da Política Nacional

de Resíduos Sólidos (PNRS) e da Política Nacional de Saneamento Básico (PNSB),

que demandam infraestrutura para manejo de resíduos, coleta seletiva e salubridade

urbana.

O desafio, portanto, não é impedir intervenções, mas formular soluções

urbanas que conciliem preservação cultural, participação comunitária e

sustentabilidade ambiental. Reconhecer o patrimônio como bem social, cultural e

econômico fortalece a integração entre conservação, políticas urbanas e

desenvolvimento sustentável, alinhando-se aos objetivos da Agenda 2030 e

promovendo cidades mais inclusivas, resilientes e ambientalmente responsáveis

(Souza, Bueno e Guerber, 2024).

4.10 Educação Ambiental e Comportamento Social em Relação aos Resíduos

A Educação Ambiental (EA) pode ser entendida como um processo contínuo,

no qual indivíduos e comunidades desenvolvem consciência sobre seu ambiente,

adquirindo conhecimentos, valores, habilidades e experiências que os capacitam a

agir e solucionar problemas ambientais presentes e futuros (UNESCO, 1987). Nessa

perspectiva, a EA é considerada um instrumento estratégico para modificar

comportamentos e promover práticas sustentáveis, embora sua implementação ainda

demande avanços para se tornar verdadeiramente transformadora.

Essa abordagem, que vê a educação não como simples transmissão de

conhecimento, mas como processo de conscientização e emancipação, encontra

fundamento na pedagogia crítica de Paulo Freire (1987). No Brasil, a política que rege

a área é a Lei Federal nº 9.795/1999, que institui a Política Nacional de Educação

Ambiental (PNEA), estabelecendo que a EA deve ser um tema transversal a todos os

currículos escolares, e não uma disciplina isolada (BRASIL, 1999).
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A Educação Ambiental constitui um pilar estratégico para a gestão de resíduos

sólidos urbanos. Dias (2023) enfatiza que a EA deve ir além da mera transmissão de

informações, funcionando como um processo contínuo de ação-reflexão-ação que

promove a formação de cidadãos ativos e a transformação de atitudes em relação ao

meio ambiente. Essa perspectiva é particularmente relevante para o saneamento,

uma vez que a cidadania ativa é essencial para o sucesso das políticas públicas.

A efetividade da gestão de resíduos sólidos urbanos depende não apenas de

políticas públicas e infraestrutura adequada, mas também do comportamento da

população nas práticas de geração, acondicionamento e descarte dos resíduos

(Querino; Pereira, 2016). Nesse contexto, a Educação Ambiental atua como

ferramenta capaz de sensibilizar e modificar hábitos, promovendo uma relação mais

consciente e responsável com os resíduos.

Layrargues e Torres (2022) reforçam que a EA busca desenvolver valores,

atitudes e habilidades que capacitem os cidadãos a atuar de forma responsável na

construção de sociedades sustentáveis. Especificamente em relação aos resíduos

sólidos, destacam-se os seguintes aspectos centrais:

Quadro 2 – Aspectos centrais da Educação Ambiental voltada aos resíduos sólidos
Aspecto Descrição
Origeme destino
dos resíduos

Compreensão sobre a geração e encaminhamento dos resíduos,
considerando os impactos ambientais e sociais em cada etapa do
ciclo.

Separação e
acondicionamento
corretos

Importância do descarte adequado para facilitar coleta, tratamento e
reciclagem, prevenir doenças, reduzir vetores e evitar a degradação
ambiental.

Papel cidadão na
responsabilidade
compartilhada

Destaca que a gestão de resíduos é uma responsabilidade conjunta,
enfatizando a participação ativa da comunidade nas práticas de
redução e descarte adequado, conforme previsto na PNRS.

Fonte: As autoras, 2025

A percepção de risco e a formação de hábitos são determinantes do

comportamento social em relação aos resíduos. O descarte inadequado ocorre,

muitas vezes, por falta de informação, comodidade ou subestimação dos impactos

negativos a longo prazo.

Alinhada às metas do Novo Marco Legal do Saneamento Básico (Lei nº

14.026/2020), a EA emerge como instrumento de transformação social, essencial para

o sucesso da universalização dos serviços de saneamento. A legislação reforça a
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importância da participação ativa da sociedade e da corresponsabilidade na

efetividade das políticas públicas, incluindo o manejo adequado dos resíduos sólidos.

Programas de Educação Ambiental eficazes, adaptados à realidade local e

baseados em metodologias participativas, são fundamentais para romper ciclos de

práticas inadequadas e fomentar a responsabilidade individual e coletiva (Peneluc;

Silva, 2008).
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5 METODOLOGIA

A metodologia da presente pesquisa é classificada como aplicada, uma vez

que busca gerar conhecimento voltado ao enfrentamento de um problema prático

específico - a destinação inadequada de resíduos sólidos urbanos no Centro Histórico

de Marechal Deodoro.

A abordagem metodológica adotada é qualitativa, pois visa compreender em

profundidade o fenômeno em questão, as percepções envolvidas e as particularidades

do contexto histórico-cultural, sem o objetivo de generalizar dados numéricos.

No que diz respeito aos objetivos, o estudo caracteriza-se como exploratório-

descritivo. É exploratório ao buscar um maior entendimento sobre a complexidade da

gestão de RSU em áreas tombadas e as interações entre o patrimônio e a

infraestrutura urbana. É descritivo ao detalhar a situação atual do descarte de RSU no

Centro Histórico, suas características e impactos observáveis.

5.1 Procedimentos e Instrumentos de Coleta de Dados

Para alcançar os objetivos propostos, a pesquisa empregou uma combinação

de procedimentos metodológicos:

 Pesquisa Bibliográfica: envolveu o levantamento e análise de livros, artigos

científicos, teses e dissertações que abordam a gestão de Resíduos Sólidos

Urbanos, a legislação ambiental brasileira (com destaque para a Política

Nacional de Resíduos Sólidos, a importância e os desafios da preservação do

patrimônio histórico e cultural, bem como os princípios da educação ambiental

e do comportamento social. O objetivo foi fundamentar teoricamente a

problemática e as possíveis soluções para o descarte inadequado de resíduos

em áreas tombadas.

 Pesquisa Documental: Complementando a revisão bibliográfica, foi realizada a
análise de documentos oficiais relevantes. Isso inclui leis federais
estruturantes, como a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS – Lei nº
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12.305/2010) e a legislação referente ao Novo Marco Legal do Saneamento

Básico (PNSB – Lei nº 14.026/2020).

 Adicionalmente, foram analisadas portarias e normativas do Instituto do

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), notadamente o Decreto-Lei

nº 25/1937 (que trata do tombamento) e regulamentos específicos que impõem

restrições à intervenção e ao mobiliário urbano no sítio histórico de Marechal

Deodoro. Também foram considerados planos de gestão de resíduos sólidos

do município (se disponíveis e públicos), e outros documentos públicos que

possam oferecer dados ou diretrizes sobre a gestão de resíduos e a

preservação do patrimônio na localidade. A pesquisa documental permite a

compreensão do arcabouço legal e institucional que rege a problemática

investigada (Marconi; Lakatos, 2003).

 Estudo de Caso: A pesquisa configurou-se como um estudo de caso, tendo

como foco o Centro Histórico de Marechal Deodoro. Essa metodologia permite
uma investigação aprofundada de um fenômeno contemporâneo em seu
contexto real, especialmente quando as fronteiras entre o fenômeno e o
contexto não são claramente definidas (Yin, 2001). A escolha de Marechal
Deodoro é justificada por ser um município com rico patrimônio histórico
tombado, onde se observa a problemática do descarte inadequado de RSU.

 Observação Sistemática e Registro Fotográfico: Para a coleta de dados

primários in loco, foi realizada observação sistemática não participante no

Centro Histórico de Marechal Deodoro, entre os meses de abril e junho de

2025. O objetivo foi registrar e analisar o comportamento de descarte de

resíduos em áreas públicas, identificando pontos recorrentes de acúmulo,

padrões de disposição e ausência ou inadequação de infraestrutura para

acondicionamento. Essa observação foi complementada por registro

fotográfico, permitindo documentar visualmente as situações encontradas e

aprofundar a análise sobre os impactos urbanos e patrimoniais associados ao

descarte irregular.
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É fundamental ressaltar que, durante a observação e o registro fotográfico,

foram tomadas precauções rigorosas para não identificar pessoas ou invadir a

privacidade de residências, focando exclusivamente nos resíduos e no espaço

público, garantindo assim a conformidade com princípios éticos.

5.2 Análise de Dados

A análise dos dados coletados foi realizada por meio da análise de conteúdo.
Essa técnica, que segundo Gil (2008) permite a sistematização e descrição de

informações para a interpretação dos dados, será aplicada aos materiais obtidos a

partir da observação sistemática, do registro fotográfico e da análise documental.

O processo envolveu a leitura do material, a identificação de categorias e temas

recorrentes relacionados à problemática dos resíduos, à gestão de RSU, aos desafios

do patrimônio histórico e às práticas de descarte da população. Essa metodologia

possibilitou a interpretação dos dados de forma a evidenciar padrões, contradições e

tendências que fundamentarão as discussões e conclusões do estudo.
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6 RESULTADOS E DISCUSSÃO

Nesta seção, os achados da observação sistemática no Centro Histórico de

Marechal Deodoro são apresentados e submetidos à análise crítica, com o objetivo

central de validar e demonstrar o Paradoxo Urbano-Legal. A discussão foca na

correlação entre o descarte inadequado dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) e o

arcabouço normativo que rege o saneamento e a preservação. Para isso, serão

confrontados os dispositivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS, Lei nº

12.305/2010), da Política Nacional de Saneamento Básico (PNSB, Lei nº

11.445/2007), e das restrições de preservação impostas pelo IPHAN (Decreto-Lei nº

25/37). Fundamentalmente, a análise busca demonstrar como a ineficácia da gestão

de RSU materializa a falha na articulação sistêmica entre a legislação ambiental e a

salvaguarda do patrimônio histórico-cultural, evidenciando o descumprimento das

diretrizes de eficiência e planejamento do Novo Marco Legal.

6.1 O Centro Histórico de Marechal Deodoro: A Materialização do Paradoxo Urbano-

Legal

O Centro Histórico de Marechal Deodoro, berço do Proclamador da República,

destaca-se como patrimônio de valor inestimável. A cidade foi tombada a nível federal

pelo IPHAN em agosto de 2009. Essa proteção legal visa assegurar a integridade de

seus bens materiais e imateriais, impondo um contexto particular para a gestão urbana

(Pinheiro; Salomão, 2021). A presença do IPHAN e suas diretrizes rigorosas (IPHAN,

2014) criam o cenário para o Paradoxo Urbano-Legal que se manifesta na gestão dos

Resíduos Sólidos Urbanos (RSU).

Apesar da riqueza histórica e do arcabouço de proteção patrimonial, o Centro

Histórico enfrenta desafios críticos de gestão de RSU. A observação sistemática e o

registro fotográfico identificaram pontos de descarte inadequado em áreas de

circulação turística e de uso misto. Essa falha compromete a qualidade paisagística e

ambiental do sítio tombado.

A persistência dos resíduos a céu aberto é a materialização da falha em cumprir

a Hierarquia de Prioridades da PNRS (Art. 9º). O município, em vez de priorizar a não

geração e a reciclagem, de fato prioriza o descarte desordenado, que é a última opção
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legal (Ramos, 2019). O dilema é potencializado pela complexidade de conciliar a

preservação da autenticidade arquitetônica e paisagística (IPHAN) com as demandas

contemporâneas de infraestrutura urbana (PNRS). O IPHAN, em seu "Planejamento

de Desenvolvimento Integrado da Cidade Histórica" (IPHAN, 2014), aborda essa

interação, mas a persistência do problema sugere que:

 Lacuna de Planejamento: Há um descumprimento das diretrizes estruturantes

do Novo Marco Legal, evidenciado pela ausência de um Plano de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) municipal próprio. O município
insere-se apenas no contexto do Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos da Região Metropolitana Alagoana (ALAGOAS, 2017).

 Insuficiência de Federalismo Cooperativo: O desafio é agravado pela
fragilidade das ações integradas entre as esferas de governo, demonstrando
um federalismo cooperativo inefetivo que garanta a implementação e
fiscalização das políticas (Lima, 2010).

A gestão de resíduos sólidos em Marechal Deodoro é regulamentada, em nível

municipal, pela Lei nº 1.236, de 2018, que institui o Código de Limpeza Urbana

(MARECHAL DEODORO, 2018). Contudo, a persistência dos problemas de descarte

no Centro Histórico, apesar do arcabouço legal existente, é a evidência mais forte de

que as soluções propostas não se adequam às particularidades de uma área tombada

e que a fiscalização é ineficaz, confrontando o município com as metas de eficiência

e planejamento da Lei nº 14.026/2020.

6.2 Análise da Observação e Registros Fotográficos do Descarte de RSU

A observação sistemática realizada no Centro Histórico de Marechal Deodoro,

entre os meses de abril e junho de 2025, revelou a persistência do descarte

inadequado de resíduos sólidos urbanos em diversos pontos das áreas tombadas,

comprometendo a estética, a salubridade e o valor patrimonial do local. As vias com

maior incidência de acúmulos registradas em campo foram:
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a) Rua Dr. Tavares Bastos;

b) Rua Tenente José Tomé

c) Rua Dr. Melo Moraes;

d) Rua Barão de Alagoas;

e) Rua da Praia;

f) Travessa Santa Maria Madalena

g) R. Cap. Bernardino Souto, além de outras vias adjacentes.

Nessas localidades, observou-se a formação de lixeiras viciadas e o acúmulo

de resíduos em calçadas, canteiros e esquinas, o que compromete diretamente a

paisagem urbana histórica do Centro Histórico de Marechal Deodoro. Esse padrão de

descarte irregular altera a estética do espaço público e evidencia falhas na

infraestrutura de acondicionamento e na conscientização da população. A

espacialização desses pontos críticos pode ser visualizada na Figura 1 – Mapeamento

dos pontos de descarte irregular de RSU, elaborada pelas autoras com base em

observações de campo e dados georreferenciados.

Figura 1 – Mapeamento dos principais pontos de Acúmulo de RSU no Centro Histórico

Fonte: Google Earth, 2025.

O mapa apresentado corrobora as observações de campo, indicando

graficamente a concentração de lixeiras viciadas e pontos de acúmulo de resíduos

nas principais vias da área histórica.
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Os registros fotográficos, ilustrados na figura 2, evidenciaram um padrão de

descarte caracterizado pelo uso de sacolas plásticas e caixas de papelão dispostas

diretamente nas calçadas ou na base de postes e árvores.

Figura 2 – Acúmulo e dispersão de RSU em vias públicas

Fonte: As Autoras (2025)

A consequência imediata desse descarte inadequado demonstrado na figura 2,

é a visível deterioração das sacolas de resíduos, que se encontravam rasgadas na

maioria das vezes, com o conteúdo (restos de alimentos, embalagens plásticas,

papelão, garrafas PET e outros materiais diversos) espalhado pela calçada e leito

carroçável. Essa composição mista dificulta o reaproveitamento de materiais

recicláveis e potencializa problemas sanitários e estéticos além de prejudicar a

mobilidade urbana. Essa prática ocorre, similarmente como demonstrado na figura 3

(Acúmulo de RSU na R. Tenente José Tomé), em pontos onde a prefeitura

disponibilizou lixeiras (como os barris azuis visíveis nas imagens, foi observado que

estes recipientes eram frequentemente de tamanho insuficiente para a demanda local

ou, mais criticamente, que a população mantinha o hábito e o vício de depositar as

sacolas no entorno do lixeiro, e não dentro dele.
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Figura 3 – Acúmulo de RSU na R. Tenente José Tomé

Fonte: Autoras (2025)

Essa persistência do problema visualizado na Figura 3, comprova que mesmo

com a existência de um Código Municipal de Limpeza Urbana (MARECHAL

DEODORO, 2018), a ausência de um PMGIRS implementado e a ineficiência de sua

execução refletem uma falha grave na gestão, conforme exigido pela PNRS.

A ineficiência da gestão pública, somada à falta de conscientização e de um

planejamento interpretativo que envolva a comunidade, contribui diretamente para a

manutenção do problema, similarmente discutido por Ramos (2019) em seu estudo

sobre Penedo-AL. Como afirmam Querino e Pereira (2016), a efetividade da gestão

de resíduos não depende unicamente das políticas públicas ou da infraestrutura, mas,

em grande medida, do comportamento da população, que se manifesta nas práticas

de descarte. A observação em Marechal Deodoro evidencia essa desconexão entre a

teoria da PNRS e a realidade das práticas cotidianas.

O Paradoxo Urbano-Legal e a Falha de Planejamento (Figuras 1 e 3): A prática

de depositar resíduos nas calçadas, em diversos pontos do mapa (Figura 1) e

especificamente em áreas comerciais (Figuras 2 e 3), é o resultado direto da tensão

entre a exigência de salubridade e a restrição legal imposta pelo tombamento,

conforme o Decreto-Lei nº 25/37 (Art. 18). Esta situação comprova a Violação do

Dever de Planejamento da PNRS, pois a ausência de um PMGIRS adaptado resulta

na omissão da infraestrutura, gerando o paradoxo de degradar sanitariamente o

patrimônio que se busca preservar esteticamente.
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Na figura 4, o impacto visual dessa dispersão é imediato e severo, sujeira

generalizada nas calçadas e no entorno dos prédios históricos. Essa poluição visual

e sanitária contrasta drasticamente com o valor arquitetônico e a beleza do Centro

Histórico, evidenciando o que Pinheiro e Salomão (2021) descrevem como um dos

principais fatores sociais de deterioração do patrimônio: o desenvolvimento urbano

desordenado.

Figura 4 – Descarte irregular de RSU nas proximidade do Convento Franciscano e Museu

Arquidiocesano de Arte Sacra Dom Ranulpho.

Fonte: As Autoras (2025)

A falta de manutenção e de cuidado com o entorno registrado na Figura 4 afeta

diretamente a identidade e o significado dos bens tombados, comprometendo a

integridade visual e simbólica do patrimônio histórico. O acúmulo de resíduos sólidos,

aliado à desorganização do espaço urbano, gera uma poluição estética que interfere

na percepção dos visitantes e na vivência dos moradores, impactando negativamente

a experiência turística e o valor cultural atribuído ao local.

Esse cenário reforça a urgência de soluções que conciliem a conservação do

patrimônio com as demandas da vida urbana contemporânea, exigindo ações

integradas entre poder público, comunidade e agentes turísticos. Conforme apontam

Pinheiro e Salomão (2021), o entorno dos bens tombados é parte fundamental da sua

leitura e valorização, e sua degradação contribui para o esvaziamento simbólico e

funcional desses espaços.
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A Figura 5 demonstrada abaixo apresenta registros fotográficos realizados na

Orla Lagunar, especificamente na Rua da Praia, um dos principais pontos turísticos

de Marechal Deodoro. As imagens evidenciam o descarte irregular de RSU, restos de

podas e materiais volumosos, como móveis e entulho, diretamente sobre o

calçamento público. Mesmo em uma área de lazer e contemplação, com infraestrutura

voltada ao turismo e à convivência social, observa-se a presença de resíduos

dispostos de forma inadequada, sem qualquer tipo de contenção. Esse cenário revela

não apenas a ausência de fiscalização, mas também a falta de conscientização

ambiental por parte da população, comprometendo a paisagem natural e cultural da

orla lagunar.

Figura 5 – Descarte irregular de RSU e podas na Orla Lagunar (Rua da Praia)

Fonte: As Autoras (2025)

O acúmulo de resíduos em área pública, visualizado na Figura 5, próximo à

faixa lagunar, representa um risco direto de contaminação hídrica, degradação

ambiental e prejuízo à experiência turística. A Lagoa Manguaba, que compõe o

cenário natural da Orla Lagunar e é um dos principais atrativos de Marechal Deodoro,

sofre impactos silenciosos e progressivos causados pelo descarte inadequado de

resíduos sólidos urbanos. A proximidade entre os pontos de descarte e o espelho

d’água favorece o arraste de materiais por ação da chuva e do vento, comprometendo

a qualidade da água e ameaçando a biodiversidade local. Além disso, prejudica o

turismo e a renda dos pescadores. O descarte irregular de RSU e materiais volumosos

na Orla Lagunar (Figura 5) configura um risco direto de contaminação hídrica,
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violando o dever de promover a Proteção Ambiental (Art. 6º, Inciso VI, da Lei nº

11.445/2007, alterado pelo Novo Marco Legal).

A Figura 6 apresenta registros realizados na Rua Dr. Tavares Bastos, situada

em uma área tombada do Centro Histórico de Marechal Deodoro. As imagens

evidenciam o descarte de RSU diretamente sobre as calçadas e junto às portas das

residências, revelando um padrão recorrente de acondicionamento inadequado. Essa

prática está diretamente relacionada à restrição legal imposta pelo tombamento, que

impede a instalação de mobiliário urbano fixo, como lixeiras, para preservar a

paisagem urbana protegida.

Figura 6 – Descarte de RSU em calçadas residenciais (Rua Dr. Tavares Bastos)

Fonte: As Autoras (2025)

A Figura 6 ilustra o paradoxo do tombamento: os moradores depositam os

resíduos em sacolas plásticas no chão, à espera da coleta, o que compromete a

estética do patrimônio, favorece a dispersão de lixo por ação de animais e interfere na

mobilidade dos pedestres. Essa dinâmica revela um conflito latente entre a

preservação da autenticidade histórica e as necessidades cotidianas de salubridade

da população, impondo desafios significativos à gestão dos resíduos sólidos urbanos.

Isso exige da administração municipal soluções criativas e integradas que respeitem

as diretrizes de conservação, sem negligenciar a funcionalidade urbana.

A Figura 7 apresenta registros realizados na Praça Comendador Firmo Lopes

e na Praça da Matriz, ambas localizadas em áreas tombadas do Centro Histórico de

Marechal Deodoro. Esses espaços públicos, tradicionalmente voltados ao lazer, à
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convivência comunitária e à valorização do patrimônio, enfrentam desafios recorrentes

relacionados ao descarte inadequado de RSU.

Figura 7 –Ineficiência do acondicionamento de RSU na Praça Comendador Firmo Lopes e na

Praça da Matriz.

Fonte: As autoras (2025)

As imagens da Figura 7 revelam como a ineficiência no acondicionamento de

resíduos em praças pode gerar impactos que transcendem a poluição visual. Espaços

como a Praça da Matriz e a Praça Comendador Firmo Lopes não são apenas áreas

de lazer: representam núcleos de memória coletiva, convivência social e equilíbrio

ambiental no tecido urbano de Marechal Deodoro.

O descarte direto sobre o solo, sem contenção, favorece o espalhamento dos

resíduos por ação do vento, da chuva e de animais, comprometendo não apenas a

estética, mas também a integridade simbólica e funcional desses locais.

Esses registros reforçam a urgência de políticas públicas que integrem

conservação histórica, gestão ambiental e soluções urbanas adaptadas, garantindo

que espaços de valor cultural sejam preservados em sua totalidade — como lugar de

memória, de encontro e de equilíbrio ecológico.

6.3 A Educação Ambiental e a Conscientização Local

As observações realizadas no Centro Histórico de Marechal Deodoro

evidenciam que o problema do descarte inadequado de resíduos sólidos urbanos vai
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além da infraestrutura disponível: trata-se também de uma questão de comportamento

e conscientização da população. A persistência do hábito de depositar sacolas

plásticas nas calçadas, muitas vezes fora ou ao lado das lixeiras, e o consequente

espalhamento dos resíduos pela ação de animais e catadores informais, confirmam a

perspectiva de Querino e Pereira (2016), que apontam o comportamento individual

como fator determinante na efetividade da gestão de resíduos sólidos.

Tal cenário demonstra que a mera existência de leis (MARECHAL DEODORO,

2018) ou planos (ALAGOAS, 2017; IPHAN, 2014) não garantem mudança de hábitos

se não houver um processo educativo capaz de promover consciência crítica, como

já ressaltava Freire (1987) ao defender a educação como prática libertadora.

Nessa perspectiva, Dias (2023) reforça que a Educação Ambiental (EA) deve

ser vista como um processo contínuo de ação-reflexão-ação. Ele argumenta que a

mera transmissão de informações é insuficiente, sendo crucial que a EA promova a

formação do cidadão ativo, capaz de intervir e modificar sua realidade socioambiental.

O impacto visual e sanitário do resíduo sólido exposto nas ruas, com mau cheiro,

atração de vetores e a degradação da paisagem urbana, sublinha a urgência de

intervenções. Tais impactos são condizentes com o que a literatura já descreve

sobre os efeitos negativos do descarte inadequado de RSU na saúde pública e no

meio ambiente. Em um Centro Histórico tombado, como o de Marechal Deodoro,

esses efeitos são duplamente prejudiciais, pois além dos riscos sanitários,

comprometem a integridade estética e a experiência cultural dos visitantes e

moradores, desvalorizando o patrimônio que se busca preservar.

A análise dos resultados aponta, portanto, para a necessidade urgente de

programas de Educação Ambiental que transcendam a simples informação e

promovam uma efetiva mudança de comportamento. Nesse sentido, Loureiro (2012)

enfatiza que a EA deve ser entendida como prática social transformadora, capaz de

promover mudanças efetivas nos modos de vida e de consumo.

A situação observada em Marechal Deodoro, especialmente o "vício" de

descarte relatado, reforça a importância de que esses programas sejam contínuos,

adaptados à realidade local e que abordem não apenas o "o que fazer" (separar,

descartar corretamente), mas o "porquê fazer" (impactos na saúde, no patrimônio, no

meio ambiente) e o "como fazer" (horários de coleta, tipo de lixeiras etc.).



56

Peneluc e Silva (2008) enfatizam que a EA é crucial para modificar as

representações sociais sobre os resíduos, fomentando a responsabilidade e a

participação ativa da comunidade na gestão dos resíduos. Complementando essa

visão, Layrargues & Torres (2022) destacam que a Educação Ambiental deve ser

compreendida também como processo político e crítico, voltado à transformação

social e à superação de práticas insustentáveis, envolvendo a comunidade na reflexão

sobre hábitos e estruturas que geram problemas ambientais..

A problemática do descarte inadequado é agravada pela ausência de um

ecoponto ou sistema eficaz de coleta seletiva no Centro Histórico, conforme relatado

pelos associados da COOPMAR. A queixa dos catadores de que a mistura dos

resíduos pelos moradores e o subsequente encaminhamento de todo o resíduo para

o aterro sanitário no Pilar prejudicam seu trabalho é um indicativo claro de que a

PNRS, que preconiza a não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento e

disposição final ambientalmente correta dos resíduos, não está sendo plenamente

aplicada no local.

Essa situação demonstra a necessidade de integração entre a gestão pública,

a população e os agentes da cadeia da reciclagem, para que a separação na fonte

seja incentivada e a logística reversa de materiais recicláveis seja efetivada,

beneficiando tanto o meio ambiente quanto a inclusão social dos catadores.

Adicionalmente, a gestão de resíduos sólidos no município envolve atores

específicos. A coleta dos resíduos urbanos é realizada pela empresa Naturalle,

enquanto a disposição final dos rejeitos ocorre na Alagoas Ambiental, localizada no

Pilar. A Cooperativa de Catadores (COOPMAR), por sua vez, é o elo responsável pela

triagem dos recicláveis. O sucesso da gestão integrada de RSU depende, portanto,

da cooperação de todos esses elos da cadeia – do gerador (população, comércio) ao

destino final – em consonância com a perspectiva de Leff (2006), que defende a

construção coletiva de uma racionalidade ambiental capaz de articular políticas

públicas, práticas sociais e preservação do patrimônio. A falta de separação na fonte,

no Centro Histórico de Marechal Deodoro, impacta diretamente a qualidade do

material que chega à COOPMAR para triagem e a sustentabilidade das operações de

coleta e destinação final, evidenciando que o desafio é sistêmico e requer intervenção

na base: a Educação Ambiental.
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6.4 Análise do Descumprimento dos Princípios e Instrumentos Legais da PNRS

A permanência do descarte inadequado no Centro Histórico evidencia falhas

estruturais na gestão municipal e configura o descumprimento de princípios e

instrumentos fundamentais da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) e do

Novo Marco Legal do Saneamento Básico. As evidências levantadas em campo

permitem relacionar essas situações diretamente aos seguintes dispositivos legais:

1. Violação do Princípio da Responsabilidade Compartilhada (PNRS, Art. 3º, V)

 A insuficiência de infraestrutura para o acondicionamento dos resíduos— como

lixeiras inadequadas ou em quantidade insuficiente (Figuras 3 e 7) — evidencia
a incapacidade do poder público de garantir as condições necessárias para que
a população cumpra seu papel no manejo adequado dos resíduos.

 A ausência de Ecopontos/PEVs agrava o cenário, pois inviabiliza a aplicação
da logística reversa, prevista no Art. 33 da PNRS, impedindo que consumidores
e comerciantes devolvam materiais recicláveis ou resíduos especiais. Assim, a
responsabilidade compartilhada é comprometida tanto pela ausência de
estrutura pública quanto pela limitação das possibilidades de segregação no
cotidiano do munícipio.

2. Descumprimento da Hierarquia da Gestão (PNRS, Art. 9º) e Impactos

Socioprodutivos

 O descarte misto e a baixa taxa de recuperação de materiais (1,56%) revelam
a inversão da hierarquia definida pela PNRS, que estabelece a priorização da
redução, reutilização e reciclagem acima da disposição final.

 Essa prática contraria o Princípio do Reconhecimento do Resíduo como Bem
Econômico e de Valor Social (Art. 6º, VIII) e afeta diretamente a inclusão
socioeconômica dos catadores (Art. 36, §1º). A Cooperativa COOPMAR, que
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deveria ser fortalecida pelas políticas públicas, tem sua atuação prejudicada
pela qualidade degradada dos materiais coletados.

3. Violação da Integralidade do Saneamento (Lei 11.445/2007, Art. 2º, II; Art. 6º, VI)

 O acúmulo de resíduos e volumosos próximo à Orla Lagunar compromete a
proteção ambiental e fere o princípio da integralidade, que exige que o serviço
público garanta condições adequadas para preservar a saúde pública e os
recursos naturais.

 O risco de contaminação da Lagoa Manguaba representa não apenas um
problema ambiental, mas também o descumprimento das diretrizes do Novo
Marco Legal do Saneamento (Lei 14.026/2020), que determina que a gestão
de resíduos deve integrar ações de saúde, saneamento e preservação hídrica.

 Além disso, o descarte de volumosos na Orla Lagunar (Figura 5) reforça a falta
de planejamento operacional voltado à coleta diferenciada e à instalação de
ecopontos, gerando pontos recorrentes de degradação ambiental.

4. Falha Estrutural no Planejamento Municipal (PNRS, Art. 18)

 A inexistência de um Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
(PMGIRS) constituído e implementado configura uma das irregularidades mais
graves.

 O PMGIRS é o instrumento que deveria articular as diretrizes da PNRS com as
necessidades específicas de um sítio tombado pelo IPHAN. A ausência desse
planejamento explica a desordem observada, incluindo o chamado “paradoxo

do tombamento” (Figura 6), em que a exigência de preservação do patrimônio
não é acompanhada de políticas adequadas de manejo de resíduos. Sem o
PMGIRS, o município permanece em vulnerabilidade legal e operacional.
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5. Análise da Varrição: Eficiência Operacional sem Planejamento Legal
 Embora a varrição se mostre funcionalmente eficiente, sua operação ocorre

sem respaldo em diagnóstico técnico e planejamento formal, requisitos
obrigatórios do PMGIRS e da PNSB.

 Essa desconexão cria uma falsa sensação de eficiência: o serviço funciona,
mas não está assegurado em uma diretriz de longo prazo. Assim, sua
continuidade depende da execução cotidiana, e não de uma estrutura de
governança planejada — em desacordo com o Art. 3º, I, c da Lei 11.445/2007.

6.5 Síntese dos Resultados e Conclusão da Discussão

O estudo demonstrou que a problemática da gestão de RSU no Centro

Histórico de Marechal Deodoro resulta de uma falha de governança e planejamento,

materializada no Paradoxo Urbano-Legal. Este conflito, entre as exigências de

preservação do IPHAN e as necessidades de infraestrutura da PNRS, levou a

violações diretas e interligadas da legislação federal. Como culminância desta análise,

impõe-se a necessidade de confrontar a realidade empírica com o rigor da lei. Desta

forma, o Quadro 3 (e subsequentes) não apenas sintetiza o diagnóstico, mas expõe

categoricamente o nível de descolamento da gestão municipal em relação aos

Instrumentos e Princípios Estruturantes da Política Nacional de Resíduos Sólidos

(PNRS), servindo como a evidência decisiva do caráter sistêmico e multifacetado do

problema.

O quadro a seguir, apresenta o diagnóstico final do nível de aderência da

gestão de resíduos do Centro Histórico aos Instrumentos Obrigatórios da Política

Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), consolidando a conclusão de que o problema

é sistêmico e multifacetado.
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Quadro 3 – Nível de Aderência da Gestão Municipal aos Instrumentos Obrigatórios da PNRS

Instrumento da
PNRS

Status de
Atendimento

Justificativa e Achados do Estudo

PlanoMunicipal
de Gestão
Integrada de
RSU (PMGIRS)

Não Atende A ausência de um PMGIRS atualizado e adaptado às
restrições do IPHAN é a causa estrutural primária do
problema. Isso resulta na omissão de infraestrutura
adequada (lixeiras fixas, ecopontos) e gera o Paradoxo
Urbano-Legal.

Hierarquia dos
Resíduos

Atende
Parcialmente

Não atende no âmbito do descarte: A segregação na
fonte é inexistente, invertendo a hierarquia e
priorizando a disposição final. Atende no âmbito da
coleta: O rejeito é enviado a um aterro sanitário
licenciado (Alagoas Ambiental), cumprindo a última
etapa da hierarquia.

Inclusão de
Catadores
(Coleta Seletiva)

Atende
Parcialmente

Não atende na Fonte: A ineficácia da coleta seletiva na
fonte (resíduo não segregado) inviabiliza o trabalho da
COOPMAR, comprometendo sua inclusão
socioprodutiva e a qualidade dos materiais. Atende no
Reconhecimento: A COOPMAR está formalizada e é o
elo responsável pela triagem, conforme preconiza o
Art. 36º da PNRS.

Educação
Ambiental (EA)

Atende
Parcialmente

Não atende na Prática: A persistência das "lixeiras
viciadas" e a falta de consciência indicam a ineficácia
ou descontinuidade dos programas de EA para a
mudança de comportamento, como discutido no
Capítulo 6.4. Atende na Base: O poder público tem o
dever legal de promover a EA contínua.

Fonte: As Autoras, 2025

6.6 Avaliação do Atendimento aos Princípios Estruturantes da PNRS

A análise da adesão aos instrumentos é complementada pela avaliação dos

princípios filosóficos da Política Nacional de Resíduos Sólidos. O quadro a seguir,

avalia o nível de atendimento da gestão municipal aos Princípios Estruturantes da

PNRS, indicando o quanto a problemática em Marechal Deodoro compromete a visão

sistêmica e a função social da política ambiental.

O quadro abaixo avalia a situação do Centro Histórico de Marechal Deodoro

quanto ao cumprimento dos Princípios Estruturantes da Política Nacional de Resíduos

Sólidos (PNRS), Lei nº 12.305/2.
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Quadro 4 – Nível de Atendimento da Gestão Municipal aos Princípios Estruturantes da PNRS

Princípio
Estruturante da
PNRS

Status de
Atendimento

Justificativa e Relação com os Achados do
Estudo

Proteção à Saúde
Pública

Não Atende A má gestão e o descarte indiscriminado nas
calçadas (lixeiras viciadas) geram mau cheiro,
atraem vetores de doenças e causam
degradação sanitária. O descarte na Orla
Lagunar configura risco direto de contaminação
hídrica, violando o dever de garantir a
salubridade urbana.

Visão Sistêmica Atende
Parcialmente

Não atende na integralidade: A gestão falha em
conectar o planejamento (PMGIRS ausente) ao
comportamento (EA ineficaz) e à infraestrutura
(ausência de lixeiras compatíveis com IPHAN).
Atende parcialmente no final: Há coleta regular e
destinação final em aterro licenciado, mas sem
integrar a segregação e a reciclagem.

Reconhecimento do
Resíduo como Bem
Econômico e de
Valor Social

Não Atende O resíduo sólido é tratado como rejeito e, por ser
não segregado, é imediatamente destinado ao
aterro. Essa prática desperdiça o potencial
econômico dos materiais recicláveis, impede sua
inserção adequada na cadeia produtiva e
prejudica financeiramente a COOPMAR,
violando o valor social do trabalho dos catadores.

Responsabilidade
Compartilhada

Não Atende Falha em toda a cadeia: A gestão pública não
fornece a infraestrutura adequada (Paradoxo
Urbano-Legal), e a população falha na
segregação na fonte. Não há participação efetiva
ou cumprimento mútuo de deveres, resultando
na falência do sistema na área estudada.

Fonte: As Autoras, 2025

O diagnóstico final é incontestável. A avaliação sistemática das Tabelas 3 e 4

atesta um colapso evidente da gestão de resíduos, violando de forma categórica a

Responsabilidade Compartilhada e a Proteção à Saúde Pública. Esta falência,

amplamente detalhada, exige mais do que reparos pontuais; demanda uma

reengenharia completa que integre o Planejamento Legal (PMGIRS adaptado ao

IPHAN) à urgência da Educação Ambiental. Em face desta crise urbana, as

proposições e as diretrizes de intervenção que emergem desta pesquisa constituem

o um caminho viável para a conciliação entre preservação e salubridade.
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7 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estudo atingiu plenamente seu objetivo de investigar a gestão dos

Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) no Centro Histórico de Marechal Deodoro, expondo

as causas e os impactos do descarte inadequado em um sítio tombado. A análise de

campo e a confrontação com a legislação federal resultaram em um diagnóstico final

evidente: a fragilidade da gestão urbana é o resultado direto do descumprimento dos

princípios e instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS).

A inadequação ou insuficiência de lixeiras públicas e o hábito de descarte no

entorno desses equipamentos demonstram a falha no Princípio da Responsabilidade

Compartilhada (PNRS, Art. 3º, V). A análise aprofundada revelou ainda que a questão

vai além do descarte primário. O descarte não segregado na fonte viola a Hierarquia

de Gestão da PNRS (Art. 9º). Além disso, o estudo identificou o Paradoxo da Varrição:

o serviço é eficiente na execução, mas carece do Diagnóstico Legal exigido pela

PNRS e pelo PMGIRS, expondo-o à descontinuidade. A ausência de um ecoponto e

de um sistema eficaz de coleta seletiva no Centro Histórico impacta diretamente a

cadeia de reciclagem, conforme o relato dos associados da COOPMAR.

O principal achado, o Paradoxo do Tombamento, é a manifestação mais crítica

do problema que ameaça à integridade do patrimônio: a omissão de um planejamento

adaptado ao IPHAN resulta em um descarte irregular que, ironicamente, coloca em

risco o próprio legado cultural que se busca preservar. A ausência de lixeiras

adequadas e a proliferação das "lixeiras viciadas" evidenciam a falência do Princípio

da Responsabilidade Compartilhada. Mais grave ainda, o descarte não segregado e

o Paradoxo da Varrição expõem a violação da Hierarquia de Gestão da PNRS,

comprometendo a saúde pública e a inclusão socioprodutiva da COOPMAR.

Diante da crise urbana detalhada neste trabalho, é imprescindível inicia um

novo ciclo de planejamento e ação. Os impactos comprovados pela pesquisa – desde

a degradação estética até a contaminação hídrica – não são meros problemas

operacionais; eles são a manifestação física de uma falha de governança. O valor

desta pesquisa reside em ir além do diagnóstico, estabelecendo as diretrizes

essenciais para a conciliação entre o rigor da preservação patrimonial e a urgência da

salubridade urbana.
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A efetividade da gestão de RSU em Marechal Deodoro não é uma opção; é

uma obrigação constitucional que exige o cumprimento dos três pilares inadiáveis,

ratificados pelos achados deste estudo:

 Reengenharia Legal e Estrutural: A implementação imediata e adaptada do
Plano Municipal de Gestão Integrada de RSU (PMGIRS), que deve ser a
espinha dorsal de toda infraestrutura compatível com as restrições do IPHAN.

 Inclusão Socioprodutiva: O fortalecimento imediato e integral da COOPMAR,
transformando o resíduo em um Bem Econômico de valor social.

 Ruptura de Padrões Comportamentais: A instituição de um programa de
Educação Ambiental Contínua e Localizada, capaz de promover a segregação
na fonte e reverter a inércia cultural do descarte.

Nesse contexto, este trabalho transcende a crítica acadêmica, configurando-se

como um manifesto pela governança ambiental e patrimonial. A conciliação entre o

legado histórico, tutelado pelo IPHAN, e a saúde pública, exigida pela PNRS, não é

um dilema insolúvel; é uma imposição legal e ética que demanda ação imediata. A

crise de resíduos em Marechal Deodoro é o reflexo mais visível de que a preservação

do passado só é sustentável quando aliada à salubridade do presente e ao

planejamento responsável do futuro. A reengenharia proposta — envolvendo a Lei, a

Infraestrutura e o Cidadão — não apenas honrará a história da cidade, mas,

sobretudo, garantirá sua dignidade ambiental e social.
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8 SUGESTÕES PARA TRABALHOS FUTUROS

A presente pesquisa demonstrou que a gestão de RSU no Centro Histórico de

Marechal Deodoro exige intervenções estratégicas que conciliem preservação

patrimonial e funcionalidade urbana, indo além da mera operação de coleta. Sendo

assim, o diagnóstico do Paradoxo Urbano-Legal aponta para as seguintes linhas de

investigação que merecem aprofundamento em estudos futuros:

1. Viabilidade de Mobiliário Urbano Sustentável e Adaptado:

 Proposição e estudo de viabilidade técnica, econômica e estética de soluções

inovadoras de acondicionamento de resíduos (lixeiras semi-embutidas,
contentores subterrâneos ou PEVs modulares) que respeitem as restrições do
tombamento do IPHAN e melhorem a estética do espaço público.

2. Modelagem de um PMGIRS Específico para Sítios Históricos:

 Desenvolvimento e avaliação de um Plano Municipal de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos (PMGIRS) que inclua um módulo específico e obrigatório
para áreas tombadas, servindo como modelo de governança para outros
centros históricos brasileiros, garantindo o cumprimento simultâneo da PNRS
e do Decreto-Lei nº 25/37.

3. Impacto e Eficácia da Educação Ambiental Crítica (EAC):

 Análise da efetividade de programas de Educação Ambiental Crítica, focando
na mensuração da real mudança do comportamento de descarte da população
local e turística, com vistas à erradicação das "lixeiras viciadas" e à promoção
da segregação na fonte.
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4. Fortalecimento Socioprodutivo da COOPMAR:
 Investigação da viabilidade econômica e social para o fortalecimento da

inclusão socioprodutiva da Cooperativa de Catadores (COOPMAR), propondo
mecanismos que articulem a coleta seletiva na área tombada com a
sustentabilidade financeira e operacional de suas atividades de triagem.

5. Estudo Comparativo de Governança:

 Realização de um estudo comparativo com a gestão de RSU em outros sítios
históricos tombados do Nordeste (ex: Olinda, Ouro Preto ou São Luís), a fim de
identificar melhores práticas e modelos de conciliação legal e urbana aplicáveis
à realidade de Marechal Deodoro.

6. Análise de Risco de Contaminação Hídrica:

 Monitoramento e avaliação do risco de contaminação da Lagoa Manguaba e
seus afluentes diretos decorrentes do descarte irregular na orla, fornecendo
dados técnicos que quantifiquem o impacto da má gestão de RSU sobre a
integridade ambiental e a saúde pública local.
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